
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE NAVIRAÍ 

 ATOrd 0024123-82.2015.5.24.0086
AUTOR: DIONIZIO TEIXEIRA 
RÉU: CSM CONSTRUTORA SUL MATOGROSSENSE LTDA. - EPP E OUTROS (3) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c55712 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos o presente feito eletrônico para deliberação.

Washington da Silva Vasques Moreira

Assistente de Diretor

Vistos.

I – Defiro o pedido de penhora veiculado pelo exequente na petição Id 47cdc25.

II – Expeça-se carta precatória para a E. Vara do Trabalho de Presidente Venceslau/SP, a
fim de que esta promova a penhora, avaliação e o praceamento do imóvel matrícula nº.
5.973 registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Presidente Epitácio/SP, a fim de
garantir a presente execução.

Acautele-se a Secretaria desta Especializada para instruir a carta precatória com a
qualificação das partes, os respectivos procuradores, os cálculos atualizados e a
matrícula atualizada do imóvel.

II - Cumprido o item II, determino a suspensão do feito por 180 dias ou até a devolução
da deprecata.

III - Intimem-se.

NAVIRAI/MS, 10 de janeiro de 2022.

BORIS LUIZ CARDOZO DE SOUZA
Juiz do Trabalho Titular
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